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O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei revoga o §19 do art. 85 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015, 

Código de Processo Civil. 

 

Art. 2º. Fica revogado o §19 do art. 85 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015, 

Código de Processo Civil. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O §19 do art. 85 do Código de Processo Civil prescreve, inconstitucionalmente, que 

os advogados públicos receberão honorários de sucumbência, nos termos da lei: 

Art. 85 (...) 

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos 

termos da lei. 

As carreiras de advogados que representam a Fazenda Pública, chamadas pela 

Constituição da República de “Advocacia Pública”, conforme o nome dado pela Constituição 

à Seção II do Capítulo IV do seu Título IV “Da organização dos poderes”, tem, como 

requisito de ingresso, a exigência de concurso público e, após o exercício da função por três 

anos, a garantia de estabilidade aos aprovados (§2º do art. 131 e art. 132). 

Sua função é pública, de representação judicial e extrajudicial da União (ou dos 

outros entes) e sua organização e funcionamento são disciplinados em lei complementar 

(art. 131 caput). 

Portanto, trata-se de carreira pública, e seus membros são servidores públicos.  

Estabelecida essa premissa, conclui-se que, pela Constituição, aplicam-se a esses 

servidores as regras constitucionais do regime dos servidores públicos. 

Essas regras compreendem: determinação da remuneração por lei específica (inciso 

X do art. 37) obediência ao teto remuneratório do serviço público (inciso XI do art. 37), entre 

outras normas. 

Essas disposições aplicam-se aos membros da Advocacia Pública por determinação 

constitucional, e não por opção legal.  
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Daí porque qualquer lei que contrarie esses dispositivos acaba por afrontar 

diretamente a própria Constituição Federal.  

Ora, o §19 do art. 85 do CPC, ao instituir a prerrogativa de que os advogados de 

Estado possam auferir, mediante previsão específica em Lei, os honorários devidos em 

razão da sucumbência dos litigantes que se envolvem em disputas com a Fazenda Pública, 

acaba por dispensar aos membros da advocacia pública um tratamento de advogados 

privados, contrariando o que determina a Constituição, na medida em que esta garante a 

estes o tratamento de servidores públicos.  

Essa liberalidade que o Congresso Nacional prodigalizou aos advogados públicos 

precisa ser extinta, para que essa previsão legal volte a ser compatível com a Constituição. 

Servidores públicos (independentemente da nomenclatura de que o nominalismo 

corporativista pretende se aproveitar para reivindicar vantagens, como a de “agente 

político”) são remunerados por subsídios pagos por toda a cidadania. Em função da garantia 

outorgada pela função que ocupam, não assumem o risco típico da advocacia privada, 

remunerada, esta sim, por honorários contratados e devidos em função da sucumbência. 

Esta tem nos honorários advocatícios a sua verba alimentar, na medida em que a profissão 

é exercida sem concurso de provas e títulos, sem a garantia da estabilidade e sem a 

limitação do teto remuneratório. 

Não se pode permitir esse absurdo concedido a uma categoria de servidores apenas 

porque se aproveitaram da situação de serem advogados (que, aliás, têm como clientes a 

própria cidadania, que já paga por seus vencimentos) com o propósito de distribuir 

vantagens inconstitucionais.  

O ordenamento jurídico brasileiro parte da Constituição e é segundo esta que as leis 

devem ser interpretadas, e não o contrário. A Constituição outorga aos advogados públicos 

as garantias atinentes à carreira de servidor público, aplicando-se, assim, as normas do 

regime dos servidores. O aproveitamento da condição de advogado para recebimento de 

maneira pessoal das verbas sucumbenciais (que, registre-se, são devidas ao ente ou órgão 

de advocacia pública, para seu financiamento, mas não aos advogados, pessoalmente), ao 

arrepio das normas constitucionais, é medida que deve ser corrigida. Assim, propõe-se 

extinguir a previsão de pagamento de honorários a advogados públicos, com a revogação 

do referido dispositivo (§19 do art. 85) constante do Código de Processo Civil (Lei 

13.105/2015). 
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Por essas razões, e pela importância e relevância do tema, solicitamos a Vossas 

Excelências a própria consideração e o apoio a esta proposição legislativa. 

Sala das sessões, em 10 de dezembro de 2019 

 
Dep. MARCEL VAN HATTEM 

(NOVO/RS) 

DEP. GUILHERME DERRITE  

DEP. PEDRO LUCAS FERNANDES  

DEP. JHONATAN DE JESUS  

DEP. REINHOLD STEPHANES JUNIOR  

DEP. ELI BORGES  

DEP. FRANCO CARTAFINA  

DEP. ARTHUR LIRA  

DEP. ALEXANDRE SERFIOTIS  

DEP. WELLINGTON ROBERTO  

DEP. BALEIA ROSSI  

DEP. ELMAR NASCIMENTO  

DEP. ANDRÉ DE PAULA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
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preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 

da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada.  

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  

 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em 

carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a 

participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade 

após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 

próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. (Parágrafo único acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor.  

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de 

sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 

cumulativamente.  

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por 

cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:  

I - o grau de zelo do profissional;  

II - o lugar de prestação do serviço;  

III - a natureza e a importância da causa;  

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários 

observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais:  

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) 

salários-mínimos;  

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte 

mil) salários-mínimos;  

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem 

mil) salários-mínimos;  

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.  

§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º:  

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, 

quando for líquida a sentença;  

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos 

nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado;  

III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito 

econômico obtido, a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa;  

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando prolatada sentença líquida 

ou o que estiver em vigor na data da decisão de liquidação.  

§ 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o 

benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto 

no inciso I do § 3º, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, 

naquilo que a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente.  

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se independentemente 

de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 

resolução de mérito.  

§ 7º Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda 

Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido impugnada.  

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por 

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º.  

§ 9º Na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o percentual de 

honorários incidirá sobre a soma das prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações 

vincendas.  

§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu 

causa ao processo.  

§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente 

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o 

caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de 

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos 

nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento.  

§ 12. Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis com multas e outras sanções 

processuais, inclusive as previstas no art. 77.  

§ 13. As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à execução rejeitados ou 

julgados improcedentes e em fase de cumprimento de sentença serão acrescidas no valor do 

débito principal, para todos os efeitos legais.  

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, 

com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 

compensação em caso de sucumbência parcial.  
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§ 15. O advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam 

seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio, 

aplicando-se à hipótese o disposto no § 14.  

§ 16. Quando os honorários forem fixados em quantia certa, os juros moratórios 

incidirão a partir da data do trânsito em julgado da decisão.  

§ 17. Os honorários serão devidos quando o advogado atuar em causa própria.  

§ 18. Caso a decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao direito aos 

honorários ou ao seu valor, é cabível ação autônoma para sua definição e cobrança.  

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos 

da lei.  

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão 

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.  

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


